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EMENDA N.°  19 ik LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

Acrescenta parágrafo ao  art.  217 

da Lei Orgânica do Município de  

Cam  buq u ira. 

A Câmara Municipal de Cambuquira promulga:  

Art.  1°  — Fica acrescentado ao  art.  217 da Lei Orgânica do Município de 

Cambuquira o seguinte parágrafo: 

"§ 3°  — Fica autorizado aos usuários do Parque das Aguas, na semana em que 

recair a comemoração anual do dia 12 de maio, "Dia da Cidade", o acesso gratuito no 

horário das 9 às 18 horas."  

Art.  2°  — Esta emenda â Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cambuquira, 9 dyja eiro,de 2020. 
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